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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 049/2020 

CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.181220-1 

 

CONTRATO DE COMPRA E VENDA E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE 

FIGUEIRÓPOLIS E A EMPRESA W&L 

CONSTRUTORA E SERVIÇOS 

ELETRICOS EIRELI. 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FIGUEIRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob nº 00.003.848/0001-74, neste ato representado pelo 

prefeito, o Senhor FERNANDES MARTINS RODRIGUES, portador de RG n° 
2953085 SSP/GO e inscrito no CPF sob n°577.008.341-72, residente e 

domiciliado à Avenida Bernardo Sayão, n°1180, Figueirópolis-TO .  

 

 

CONTRATADA: W&L CONSTRUTORA E SERVIÇOS ELÉTRICOS EIRELI pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 24.554.589/0001-38 com 
sede na AV. Bernardo Sayão S/Nº, na cidade de Fatima - TO, neste ato 

representada pelo Sr. Wannanpan Coelho Silva Barros, Brasileiro, Casado,  

Empresário, portador de RG nº 760212 SSP TO e inscrito no CPF sob o nº. 

023.522.091-45, residente e domiciliado no endereço Alameda 1206 Sul, 
Alameda 2,38, Plano Diretor Sul, Palmas TO, resolvem celebrar o presente 

Contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições que seguem: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

 
 1.1 O presente Contrato decorre de homologação do Pregão Presencial nº. 049/2020, na forma da Lei 

nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, Lei Complementar nº. 

123/2006 e ato de ratificação da autoridade competente, conforme Termo de Homologação datado de 

17/Dezembro/2020, tudo constante no Processo Administrativo nº049/2020, do qual passa a fazer parte 
integrante este Instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1- O objeto do presente Instrumento é Aquisição e serviços de instalação nos pontos de ruas e 

Avenidas,  de LUMINARIA LED - 150 W acoplada com a base do Rele embutido para 

iluminação de vias públicas, composta por diodos emissores de Luz (LEDs) branca, 

alto-brilho, com tensão de alimentação de 100V a 250V potência de 50W e fluxo 

luminoso mínimo de 15.000 lumens. Temperatura de operação devera ser de 40°C a 

50°C. O sistema óptico deve ser feito através de  lente/refletores, posicionando a luz 

onde ela é necessária e minimizando o ofuscamento dos usuários, ângulo de abertura 

do facho maior ou igual a 140º. O conjunto óptico deve alojar os LEDs e 

lentes/refletores em uma cavidade livre sujeira e poeira com uma proteção optica IP65 
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(mínimo). Todas as luminárias devem ter eficiência mínima de 100 Im/W e 

temperatura de cor 5.000k a 6.500k, alto índice de Reprodução de Cores (IRC), a 

partir de 70 (inclusive).  Vida util mínima de 50.000 horas co (manutenção de 70% do 

fluxo inicial), Fator de potência de 0,92 ou superior, Distorção harmônica total de 

corrente de entrada em conformidade com ABNT NBR 16026. Deve ser Construída 

com chassi e bloco de suporte em alumínio injetado a alta pressão com suporte para 

fixação em braço de poste tubular de 3/4, utilizando pintura resistente á corrosão, 

atendendo a normativa RohS (não conter chumbo ou mercúrio) .OS LEDs deverão ser 

do tipo HIGHT, POWER, MID POWER OU LED COB., em conformidade com as condições 

e especificações constantes no Pregão Presencial nº 049/2020, Termo de Referência e demais anexos. 

 
2.1.2- A Contratada é vencedora quanto aos itens (01): 

 

2.1.3- Os materiais ofertados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, observados os 
padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade. - atentando-se o 

proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO. 

 
3.1 -  Os produtos deverão ser entregues num prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir 

do recebimento da respectiva requisição. 

 
3.2 A entrega deverá ser efetuada na Prefeitura Municipal de Figueiropolis, situada à Avenida 

Bernardo Sayão nº 1.445, Centro, CEP:77465-000, Figueirópolis-TO. 

 

 3.3 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos de 

acordo com este Termo de Referência. 

 
3.4- O objeto da presente licitação será recebido no ato a entrega, no local e endereço indicados no 

subitem 3.2, acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por 

responsável do Contratante. 

  
3.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

 a) Caso insatisfatórias as condições de recebimento será lavrado Termo de Recusa, no qual se 
consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser substituído, quando serão realizadas 

novamente as verificações antes referidas ou determinar a rescisão contratual sem prejuízo da penalidades 

cabíveis;  
  

b) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

  
b.1) Na hipótese de substituição das mercadoria, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, da notificação por escrito, 

quando não atendam os padrões de qualidade exigidos ou apresentem defeito de fabricação; 
 

3.6 - O recebimento do objeto dar-se-á no ato conferencia do material, uma vez verificado o atendimento 

integral da quantidade e das especificações contratadas. 
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3.7- A Contratada deverá apresentar Nota Fiscal contendo necessariamente a descrição, a marca e demais 

especificações dos produtos ofertados. 

  

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
4.1 Pelos produtos adquiridos e efetivamente entregues, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

os preços constantes de sua proposta ou negociado, em conformidade com as condições fixadas 

previamente no respectivo Edital. 

 
4.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam os custos diretos e indiretos para 

a completa entrega dos produtos adquiridos. 

 
4.3 - O pagamento será efetuado após o recebimento da mercadoria, mediante a entrega efetiva da 

fatura/Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável do Contratante, depois de verificada a 

regularidade fiscal da empresa Contratada. 
  

4.4 - Nenhum pagamento será efetuado a licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que poderá ser 

compensada com o(s) pagamento(s)  pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer 
natureza 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

5.1 O valor total do presente Contrato é de R$ 460,000,00 (quatrocentos e sessenta mil Reais). O preço é 

referente ao Pregão Presencial nº 049/2020. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

 

6.1 A despesa decorrente da aquisição do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos específicos 
consignados do tesouro Municipal na Dotação Orçamentária 15.452.01142054 elemento de despesa nº 

3.3.90.39. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estipuladas neste Contrato.  

 
7.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos materiais, objeto do contrato, 

com vistas ao seu perfeito cumprimento, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
 

7.3 - Atestar a execução do objeto do Contrato por meio do responsável designado; 

 
7.4 - Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 

contratuais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1 – Cumprir fielmente o presente Contrato, de forma que o bem contratado seja entregue em perfeito 

estado e condições de uso, OBSERVANDO as normas adotadas pela Contratante, em especial os termos 
do Instrumento Convocatório da respectiva Licitação e deste Contrato; 
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8.2 – Entregar o objeto rigorosamente de acordo com as especificações constantes no Anexo I do Edital 

do Pregão do Pregão Presencial e na sua proposta, obedecidos aos critérios e padrões de qualidade 

predeterminados; 
 

8.3 – Proceder à entrega dos materiais, de acordo coma a cláusula terceira. 

 
8.4 – Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas no todo ou em parte, o objeto em que se 

encontrarem vícios, defeitos ou incorreções, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do 

contrato. 

 
8.5 – Permitir que a CONTRATANTE fiscalize o fornecimento dos materiais. 

 

8.6 – Emitir Nota Fiscal referente ao material, para fins de atesto e liquidação pela CONTRATANTE. 
 

8.7 – A CONTRATADA obriga-se a manter as condições iniciais de habilitação durante toda a vigência 

do contrato, sob pena de rescisão. 
 

8.8 - É vedada a transferência total ou parcial, para terceiros, o fornecimento do bem que for adjudicado 

em conseqüência deste contrato. 

 
8.9 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e quaisquer dano que venha causar a 

CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento, não sendo a 

CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 A fiscalização do contrato será exercida por  representante da Contratante, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme 

artigo 67 da Lei 8.666/93. 

 
9.2 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante 

vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do contrato em conformidade com o artigo 70 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS ALTERAÇÕES 

 

10.1 Este contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos supervenientes, consoante 
disposição do Artigo 65 da Lei 8.666/93, por meio de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

 

11.1 - Em conformidade com o estabelecido nos Artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a Contratada que 

descumprir as condições deste instrumento, bem como as do Edital, ficará sujeita às seguintes 
penalidades: 

 

I. Pelo atraso injustificado multa de mora de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, 

a juízo da Administração; 
 

II. Pela inexecução total ou parcial das condições deste CONTRATO, a Administração poderá 

garantida a prévia e ampla defesa, aplicar as seguintes sanções: 
a. Advertência; 
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b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação, a juízo da Administração; 

c. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação, 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 
11.2 - A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que 

mesma fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha 

nenhum valor a receber do Município de Figueirópolis, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa. 

 

11.3 - As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 

11.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, sendo exigível desde a data 
do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa, após instauração de Processo Administrativo com ampla 

defesa. 

 

11.5 - As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis, ou 
processo administrativo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

 

12.1 A contratação terá vigência iniciada na data da assinatura do instrumento contratual e término no fim 

em 31/12/2020. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 

13.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou bilateralmente por 
acordo entre as partes, mas sempre atendida a conveniência Administrativa. 

 

13.2 - Caberá a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial, mas sempre por meio 
de processo administrativo com ampla defesa, quando ocorrer a inexecução total ou parcial do Contrato, 

com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento observada os art. 77 a 80 da Lei 

8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS TRIBUTOS 

 

14.1 - É da inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários, comerciais, encargos sociais 
e trabalhistas decorrentes deste Contrato. 

 

14.2 - A CONTRATANTE, enquanto fonte retentora, descontará dos pagamentos a efetuar, os tributos a 
que esteja obrigada pela Legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas, nos prazos 

legais. 

 

14.3 - Caberá à CONTRATADA toda responsabilidade pelos demais ônus e obrigações decorrentes da 
Legislação Trabalhista, Previdenciária e Tributária. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1 - A Contratada deverá ainda aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários à realização do objeto contratual, até o limite de 25% do valor inicial deste 

Contrato, sempre precedido de justificativa e formalizado através de termo de aditamento contratual. 

 
15.2 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 

subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 

qualquer título ou fundamento. 
 

15.3 - A Contratada não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a 

suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por 

motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o 
pagamento de forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.  

 

15.4 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus 
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores. 

  

15. 5- Reger-se-á o presente Contrato, e ainda os casos omissos, as disposições constantes nas Leis nº 

10.520/02, Lei Complementar nº 123/2006, nº 8.666/1993, Edital do Pregão Presencial nº 049/2020 e 

Processo Administrativo nº 049/2020 

 

15.6 – Fazem parte integrante deste Contrato as condições estabelecidas no Edital de Licitação 
juntamente com o disposto na Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 10.520/02 e na Proposta do Contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

16.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, elegem as partes como foro, a 

Comarca de Figueirópolis-TO com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

16.2 - E, por estarem de acordo, assinam este Contrato os representantes das partes, em 03 (cinco) vias de 

igual teor e forma. 

 
Figueirópolis/TO, aos 18 dias do mês de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

Município de Figueirópolis 

Fernandes Martins Rodrigues 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA  

Representante 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas: 

 

1_______________________________________________________________CPF_________________ 

 

2_______________________________________________________________CPF_________________ 

 

  
 


